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CAMARA MIJ§IIC,IPAL DE JARDIM DO MiJLATO _ PI
CNPJ: 63.343.,2 1 9i0001 -45
RUA MART|NTIO SOARES DO NASCIMENTC), .c,N/ -
CEP. 64495.C00 - JARDIM DO MULATO _ Pi

PAFIECER A PROJETO DE LEI

/tutor: Poder Executivo l/lunicipal
Ía.elatrrr: Moisés da Çssta Moraes Neto

I- RELA'I'ÓRNO

Trata-se dos Projeto de Lêi que trata dâ LDO

il- vQr9

lnicialmente C;r análise da proposiçãcr, c Projeto de Lei acima
mr-.,ncionado é constitrcio,ial. Com relação ao asp()cto for;nal observo que nâo

ha ;içnhume rçssqlyir tÇfi:9 e tÇmaliçg,

No que .:e refere aos aspectos da ,ec,alidade, juridicidade,
;egimentalidade e téci,:ca legislativa o Projeto de Lei é legal, não verificando
qualquer contradiçáo. Portanto, não vislumbro nerrhunr obstáculo à tramitaçâo
Co projeto em apreço

Pelo exoosto. a Comissão de Leoislacáo. ;...ticat'Yit
Íeuniáo no dia 04 de J:nho de 2026, não se opõe ao
proposições. . '

e Redagão Final, em
prosseguimento das

Uma vez qpreciado por esta Comissáo, o preseilte parecer deverá
ser submetido ao Plerário, para que adquira efeito iegal

Sala das Reuniões da Comissões, 05 cir: Junho de 2026.

,+r
Il4oisés da Costa lvloraes Netc

Relator

Acompanhand,:r o Parecer do Senhor Relàtor, a Comissáo emite o

i)arecer, favorável à aprovagão da matéria.

Paulo furbosa Veloe
Presidente da Cámara

APROVADO EM lE D§CU

Sala das Comissões, 05 de Jur,ho de 2026
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CÂMARA M|.INICIPAL DE JARDIM DO Í\4ULATO - PI
CNPJ: 63 34.: 71910001-45
RUA MARTINHO SOARES DO NASC UE|.{TO, SN/ -
CEP: 64495-000 - JARDIIVI DO MULATO "-Pl
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